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SEÇÃO I - CONTRATOS
CONTRATO Nº 2020.12.01.001

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CON-
TRATADA CASA DE LUTO ARARUAMA LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE 

JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
em serviços funerários, para suprir as necessidades da SEMTHPS/FMAS, no atendimento as pessoas carentes deste Municí-

pio, conforme Requisição nº 10/2020 e Anexo I, fls. 94/99, Planilha de preços, fls. 149/151, Processo nº 9774/2020.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, a 
importância global de R$ 27.061,80 (vinte e sete mil, sessenta e um reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 60 (sessenta) dias, com início na data da sua 
assinatura, e o término previsto para o dia 02 (dois) de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à 
conta da Dotação Orçamentária Nº. 13.02.082440049.2.102.3390.39.00.00 – FMAS, Empenho nº 120/2020.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 04 de dezembro de 2020.

Casa de Luto Araruama LTDA
Contratada

 Isabela Mello dos Santos Class
SEMTHPS/FMAS

Mat. 4749/0
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SEÇÃO II - DIVERSOS


